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votaremo-no em primeiro turno. Depois, por sugestão do Deputado Chico Vigilante, 

encerraríamos e votaríamos o crédito do item nº 187 em segundo turno, se V.Exa. 

entender assim. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok. Votaremos o item nº 185 

em primeiro turno e amanhã deliberaremos se votaremos o segundo turno ou não.  

Informo que a proposição não recebeu o parecer das comissões. A CEOF 

deverá manifestar sobre o projeto. Foram apresentadas 29 emendas. 

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

Parecer 02 - CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.194/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que “abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor 

de R$ 48.535.840,00”. 

Trata-se de um crédito suplementar que utiliza recursos da União para o 

enfrentamento à Covid, ou seja, compra de equipamentos e atenção primária em 

saúde. Cancela 5,7 milhões em benefício a servidores da saúde para suplementar 

indenizações ao mesmo pessoal. 

S/Cláudia 
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Cláudia/Paulo 

em saúde. Cancela 5,7 milhões em benefícios a servidores da saúde para suplementar 

indenizações ao mesmo pessoal. 

O crédito suplementar será financiado na forma do art. 43, § 1º, II e III, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte 

de recursos: 138, que são recursos do Sistema Único de Saúde; 738, que são 

aplicações financeiras, emendas individuais, EPI; e 739, que são transferência da 

União, emendas de bancada, EPB; e pela anulação de dotações consignadas no 

orçamento vigente.  

Quanto à admissibilidade, restam atendidos os arts. 71 a 100 da Lei Orgânica 

do Distrito Federal, que tratam da prerrogativa do Governador do Distrito Federal para 

a iniciativa de leis complementares e ordinárias. 

Ainda foram apresentadas 29 emendas ao anexo da proposição, recebendo 

parecer conforme o quadro abaixo: 

Emendas nºs 1 e 2, do Deputado Iolando, aprovadas; 

Emendas nºs 3 e 4, da Deputada Júlia Lucy, aprovadas; 

Emendas nºs 5 e 6, do Deputado Roosevelt Vilela, aprovadas; 

Emendas nºs 7 e 8, do Deputado Delmasso, aprovadas; 

Emendas nºs 9, 10 e 11, do Deputado Leandro Grass, aprovadas; 

Emendas nº 12, do Deputado Daniel Donizet, aprovada; 

Emendas nºs 13, 14 e 15, do Deputado Reginaldo Sardinha, aprovadas; 

Emendas nºs 16, 17, 18, 19 e 20, do Deputado Robério Negreiros, aprovadas; 
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Emendas nºs 21, do Deputado Leandro Grass, aprovada; 

Emendas nºs 22, da Deputada Júlia Lucy, aprovada; 

Emendas nºs 23, do Deputado Cláudio Abrantes, aprovada; 

Emendas nºs 24, do Deputado Agaciel Maia, aprovada; 

Emendas nºs 25, 26, 27, 28 e 29, do Deputado Fábio Felix, aprovadas. 

Diante do exposto, tendo em vista que a proposição observa as exigências 

formais e materiais de ordenamento orçamentário e jurídico e favorece o 

desenvolvimento da atuação governamental, no âmbito desta Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças, manifestamos voto pela aprovação e admissibilidade do Projeto 

de Lei nº 2.194 de 2021, de autoria do Poder Executivo, com as emendas na forma do 

Quadro 1. 

É parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para discutir. Sem revisão do orador.) – 

Presidente, esse projeto que nós estamos analisando aqui está cancelando 5,77 

milhões de reais do programa de trabalho de concessão de benefícios a servidores da 

Saúde, isso para suplementar o programa de trabalho de ressarcimentos, indenizações 

e restituições. Esse programa que eu acabei de mencionar é utilizado para pagamento 

de servidores que são requisitados de outros entes. Ou seja, está-se cancelando uma 

dotação orçamentária para pagamento de benefícios a servidores do Distrito Federal 

para suplementar a dotação orçamentária para pagamento a servidores requisitados 
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de outros entes, ponto nº 1. Então, não é tirar dinheiro do servidor do DF de uma 

categoria para mandar para outra categoria. Não é isso que está acontecendo.  

Agora, o que chama atenção é que esse programa que o governo está 

buscando suplementar já tem uma dotação autorizada de 3,3 milhões de reais, mas, 

até agora, só empenhou 399 mil. 

Então a pergunta que eu faço para a equipe do governo que está aqui, para o 

Líder do Governo: por que você está suplementando em 5,77 milhões se, do seu 

orçamento previsto de 3,3, você não utilizou nem 399 mil? Não faz sentido. Não faz 

sentido isso que está acontecendo aqui.  

Eu gostaria de saber por que essa mudança, porque já ficou claro que o 

governo está querendo tirar do pagamento de benefício do servidor do DF. Eu já 

mostrei isso aqui. Agora eu quero entender por que está suplementando algo de que 

não foram utilizados ainda nem 400 mil reais? 

Obrigada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Solicito aos Srs. Deputados que manifestem os seus votos. Os que votarem 

"sim" estarão aprovando o parecer; os que votarem "não" estarão rejeitando-o. 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. Registro o voto 

contrário da Deputada Júlia Lucy. 
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Em discussão o Projeto de Lei nº 2.194/21 em primeiro turno. 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para discutir. Sem revisão do orador.) – s/Ney 

TAQ.: NEY/REV.: GISELA. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.194/2021, em primeiro turno. (Pausa.) 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, eu fiz uma pergunta. Vou citar nominalmente o Líder do Governo, 

Deputado Hermeto. Eu fiz uma pergunta, Deputado Hermeto. Responda-me, por favor! 

Por que essa mudança no Orçamento? Quero entender. Pode ser? 

Obrigada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

(Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado, em primeiro turno, com a presença de 16 Deputados. 

Registra-se voto contrário da nobre Deputada Júlia Lucy. 

A matéria segue a tramitação regimental. 

Antes de fazer a convocação extraordinária para votar o outro crédito, em 

segundo turno, cumprimento o pessoal que está nos visitando hoje para tratar do veto 


